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veio do exterior o suficiente para aquisição de dez veículos, porém
financiaram quinhentos). Como não conseguiram demonstrar a
vinculação de cada veículo financiado com o montante obtido no exte-
rior, o Poder Judiciário, desindexou os contratos em Dólar, passando a
corrigi-los por  índices nacionais.

Necessário que se afirme que quando o bem ou o recurso que o
financiou é, efetivamente, proveniente do exterior, estará ele sujeito à
variação cambial.

Tenho ouvido de colegas advogados a �recomendação� para que
o CBR patrocine medidas judiciais objetivando a propalada
desindexação da moeda. Porém, pessoalmente, considero essas �solu-
ções� e �recomendações�, na melhor das hipóteses, irresponsáveis.

Toda vez que se ingressa em Juízo verificam-se algumas conseqü-
ências, dentre elas o custo do processo. Todo o processo, para se
iniciar, tem que ter o valor da causa, valor esse que não é aleatório e
deve corresponder ao benefício buscado. Quando se submete à dis-
cussão um contrato, o valor da causa será o seu valor. Pois bem, as
custas iniciais, que variam de estado para estado, vão de um a três por
cento. Em caso de recursos às instâncias superiores outros tantos
serão devidos. Além disso, pela natureza da discussão deverá ser
determinada a realização de perícia contábil. Novas despesas, sempre
proporcionais ao valor da demanda.

Ao final do processo, sempre teremos uma parte vencedora e
outra vencida. A parte vencida, então, pagará à parte vencedora, a
título de recomposição dos honorários advocatícios, o montante não
inferior a dez por cento do valor atribuído à causa.

Se for verdade, que poderemos nos beneficiar das mesmas impu-
tações no caso de sucesso, não é menos verdade que as possibilida-
des de êxito para esse tipo de demanda são bastante reduzidas para
não dizer inexistentes.

Raciocinando a respeito, assim devemos ponderar: 1. Via de regra
o financiamento (ou leasing) é obtido por pessoa jurídica, o que afasta
de plano a argumentação de hiposuficiência ou ingenuidade do
tomador; 2. O numerário foi efetivamente obtido e teve destinação no
exterior e não é crível que o financiador arque com as conseqüências
da instabilidade da moeda tupiniquim, fruto da incúria de nossos
administradores; 3. Todo o financiamento obtido decorre de contrato,
que, pressupõe-se lido e livremente assinado pelas partes e negar
efeitos a ele, seria retirar toda a segurança dos negócios jurídicos,
medida que não encontra respaldo em nosso Poder Judiciário.

Claro está que um ou outro juiz poderá dar ganho de causa a
alguma clínica, porém será pouco provável que essa vitória preliminar
subsista em nossos Tribunais Superiores e, na hipótese de insucesso,
fatalmente, como já informado, a parte vencida terá que arcar com as
despesas do processo que pode atingir a até 25% (vinte e cinco por
cento) de seu valor e, quem paga isso não é o advogado e, sim, a parte.

Posto isso, sempre que se pretender ingressar com qualquer
demanda junto ao Poder Judiciário,  alguns advogados de sua confian-
ça devem ser consultados, até por que, no caso de financiamento de
equipamentos destinados ao diagnóstico por imagem, os valores
envolvidos são bastante elevados. Com essa atitude acautelatória,
certamente as chances de ser lançado no que denominamos
�aventura jurídica�, serão extremamente reduzidas.
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